
 

 

PORTARIA Nº. 004/2024 DE 01 DE AGOSTO DE 2024. 
 

 

Concede período de férias à servidora Adriana Turke Gelain e dá outras 

providências. 

 

 

JOÃO PAULO PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Cacique Doble/RS, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 

pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa e ainda com fundamentos no Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos Municipais de Cacique Doble; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares que tem direito por 

Lei à Servidora do Legislativo Municipal ADRIANA TURKE GELAIN, lotada no Cargo de 

Servente, sendo referente ao período aquisitivo de: 10/03/2023 a 05/03/2024 e o período de 

gozo de: 01/08/2024 a 30/08/2024. 

 

Art. 2º. Convocar para prestar serviços extraordinários a servidora ADRIANA 

TURKE GELAIN, durante o espaço de 20 (vinte) dias de suas férias regularmente 

concedidas no artigo anterior, no período de 11/08/2024 a 30/08/2024, tendo em vista o 

acúmulo de serviços no respectivo setor, ficando o período ora convocado para ser gozado em 

outro momento, mediante novo ato legal. 
 

Art. 3º. Converter em abono pecuniário 10 (dez) dias de suas férias 

regulamentares, concedidas no artigo 1º desta Portaria, no período compreendido de 

1º/08/2024 até 10/08/2024, ficando a mesma autorizada a receber em espécie o valor 

equivalente nos termos da legislação em vigor. 

   

Art. 4º. O Departamento de Recursos Humanos adotará as providências para o 

cumprimento da presente Portaria. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CACIQUE DOBLE, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

Ver. João Paulo Pereira 

Presidente. 

Registre-se e Publique-se: 
 

 

   Ver. Márcio Caprini, 

          1º Secretário. 


